
Fundão, 14 de setembro de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 235/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 55/2022 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO DE IPTU ÀS
PESSOAS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Incluído na Ordem do Dia  
 
Descrição: 
NA FORMA DO ART. 24, INCISO II, ALÍNEA E DA RESOLUÇÃO Nº 03/95, INCLUO O
PRESENTE PROJETO NA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA
NO DIA 15/09/2022, PARA VOTAÇÃO.
 
 
 
 
Próxima Fase: Ordem do Dia
 
  
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 

 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390036003400350030003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



